
 

 

TABELA DE TAXA DE JUROS COMERCIAL Nº 35 

Nome Linha de Crédito Tipo 
Pessoa 

Prefixada (a.m.) Pós-Fixada * (a.m.) Prazo máx. 
(meses) Mín (%) Máx (%) Mín (%) Máx (%) 

Adiantamento a Depositante PF/PJ 6,50 6,50     12 
Antecipação de 13º PF 2,70 3,12     12 
Antecipação de Férias PF 2,70 3,12     12 
Antecipação de IRPF PF 2,50 2,92     12 
Antecipação de recebíveis PF 1,65 3,05 1,65 2,75 12 
Antecipação de recebíveis PJ 1,46 2,80 1,26 2,48 12 
Capital de Giro PJ 1,35 2,81 0,55 1,55 60 
Capital de Giro (Gar Imóvel) PJ 1,46 2,03 0,60 1,05 100 
Capital de Giro (Juro Zero) PJ 0,00       48 
Capital de giro FAMPE/FGI *** PJ 1,33       60 
Capital de giro FGI *** PJ 1,25       60 
Capital de Giro Pronampe ** PJ     4,90 6,00 48 
Capital de Giro Rotativo PJ 2,60 2,60     12 
Cheque Especial  PF/PJ 6,50 6,50     12 
Cheque Especial  PJ 1,70 3,99     12 
Crédito Consignado (Privado) PF 1,20 1,61     72 
Crédito Consignado (Público) PF 1,26 1,49     96 
Crédito Pessoal PF 2,57 3,66     60 
Crédito Pessoal (Gar Imóvel) PF 1,43 2,12 0,60 1,07 100 
Educação PF 1,43 2,19     60 
Fiança Bancária PF/PJ 3,00 3,00     36 
Home Equity PF 1,43 2,12 0,60 1,07 100 
Imobiliário PF 1,43 2,12 0,60 1,07 100 
Imóveis PJ 1,25 2,21 0,48 1,15 120 
Máquinas e Equipamentos PF 1,43 2,05 0,60 1,02 60 
Máquinas e Equipamentos PJ 1,25 2,21 0,48 1,10 100 
Material de Construção PF 1,43 2,12 0,60 1,07 100 
Material de Construção PJ 1,25 2,21 0,48 1,10 100 
Microcrédito PJ 1,55 2,30     60 
Motocicletas PF 1,25 2,46     72 
Móveis e Equipamentos PF 1,43 2,05 0,60 1,02 60 
Pagamento de Seguros PF 1,32 2,31     12 
Parceiro Mais - Outros Bens PF 1,53 2,36     72 
Rural (Módulo Empréstimos) PF 1,13 1,75 0,43 0,78 120 
Rural (Módulo Empréstimos) PJ 1,21 1,78 0,43 0,78 120 
Saúde PF 1,43 2,19     60 
Sustentabilidade PF/PJ 1,31 1,80 0,43 0,78 120 
Turismo PF 1,43 2,19     60 
Veículos PF/PJ 1,31 2,52 0,45 1,27 72 
Repactuação  PF/PJ 0,00 4,00 0,00 4,00 100 
* Para linhas pós-fixadas, acrescer 100% do índice de correção do Certificado de Depósito Interbancário (CDI), 
calculado diariamente conforme sua variação. 
** Excepcionalmente para PRONAMPE, a taxa informada é ao ano e o índice de correção é a taxa básica 
SELIC. 
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